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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ORGAO :71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIA°
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISA° DO MINISTERIO DA FAZENDA

 

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

 

ANEXO II
	

CREDITO SUPLEMENTAR	 PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G •M
FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO S	 N P O U T VALOR

F D • D E

0905 OPElFtACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA( JUROS E 	 196.023.894
AMORTIZACOES)

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 091:15 0261 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DA CONTA 196.023.894
PETROLEO, DERIVADOS E ALCOOL (MP NI°

.

2.103, DE 2001)
28 843 0905 0261 0001 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DA CONTA 196E23.894

PETROLEO, DERIVADOS E ALCOOL (MP NI°
2.103, DE 2001) - NACIONAL

,

6 F 90 O 111 196.023.894

E	 G R M

FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO S P. O U T VALOR

D , D E

- 0043 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE POS-GRADUACAO
	

19.672.726

.:

ATIVIDADES

12 364	 .., 0043 4005 FUNCIONAMENTO DA RFSIDENCIA MEDICA 19.672.726
12 364 0043 4005 0001 FUNCIONAMENTO DA RESIDENCIA MEDI- 19.672.726

-CA - NACIONAL

F 3 90.- O 100 19.672.726

TOTAL:- nscAL,	 19.672.726

TOTAL. SEGURIDADE	 O

TOTAL - FISCAL 196.023.894

 

TOTAL - GERAL	 19.672.726

TOTAL - SEGURIDADE 	 O

 

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA CAO

TOTAL - GERAL	 196.023.894

       

'ANEXO I
	

CREDITO SUPLEMENTAR

LEI N' 10.490, DE 5 DE JULHO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos

Ministérios da Saúde, da Educação e do Esporte e Turismo, crédito suplementar

no valor global de R$ 269.223.359,00, para reforço de dotações consignadas no

vigente orçamento.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no; exercício do cargo de PRE-

SIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 2 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lein 2 10.407, de

10 de janeiro de 2002), em favor dos Ministérios da Saúde, da Educação e do Esporte e Turismo, crédito

suplementar no valor global de R$ '269.223.359,00 (duzentos e sessenta e nove milhões, duzentos e vinte

e três mil, trezentos e cinqüenta e nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta

Lei.

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 •

EGR MIF
FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO . S	 N P	 . O U T VALOR

P D

0067 ATENCAO A CRIANCA
	

30.000.000

ATIVIDADES

'

12 365 0067 2331 • AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MATERIAL • 30.000.000
DIDATICO PARA EDUCACAO INFANTIL

12 365 0067 2331 0001 AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MATE- 30.000.000
RIAL DIDATICO PARA EDUCACAO INFAN-
TIL - NACIONAL . ..

MODULO DISTRIBUIDO (MILHAR)375 F 3 -P 90 O 650 30.000E00 •

TOTAL. FISCAL
	

30.000.000

Art..22 Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 2 decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do Fundo Nacional do Desenvolvimento

da Educação - FNDE, do exercício de 2001, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais);

11 - ingresso de recursos de operações de crédito externas no valor ck R$ 172.927.000,00 (cento

e setenta e dois milhões, novecentos e vinte e sete mil reais); e

TOTAL - SEGURIDADE	 O

TOTAL. GERAL
	

30.000.000

ORGAO :36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

III - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 66.296.359,00 (sessenta e seis

milhões, duzentos e noventa e seis mil, trezentos e cinqüenta e nove reais), conforme indicado no Anexo , 	ANEXO I

II desta Lei, sendo R$ 65.793.726,00 (sessenta e cinco milhões, setecentose noventa e três mil, setecentos, 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)

e vinte e seis reais) da Reserva de Contingência.

 

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

EGR MIF

FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO S	 N P O U T VALOR

F D D E

Art. 3' Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 2002; 181' da Independência. e 114 2 da República.

MARCO AURÉLIO MELLO

Guilherme Gomes Dias
	 0001 SAUDE DA FAMILIA

	
13.927.000



ISSN 1676-2339 Diário Oficial da União - Seção 1	 N° 128-A, sexta-feira, 5 de julho de 2002

t 	 o 	 , 	 4 	 , 	 f. 4 4
O 	 4	 t 	 4 	 o	 i 	 I 	 , 811	 8818 i	 I	 4 	 o

10 301 0001 4456

10 301 0001 4456 0001

100.000.0000004 QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS

oTOTAL — FISCAL

ATIVIDADES .

IMPLEMENTACAO DAS ACOES DE SAUDE DA
FAMILIA

IMPLEMENTACAO DAS ACOES DE SAUDE
DA FAMILIA — NACIONAL

3

0003 PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES DE DOEN- 105.121.000
CAS SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS E DA AIDS

-'
• .	 PROJETOS

10 301 0003 3878 CAMPANHA EDUCATIVA DE PREVENCAO DAS 2.000.000
DOENCAS SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS -
DST E DA SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA

" ADQUIRIDA - AIDS

10 301 0003 3878 0001 CAMPANHA EDUCATIVA DE PREVENCAO 2.000.000

, DAS DOENCAS SEXUALMENTE TRANSMIS-
1 SIVEIS — DST E DA SINDROME DA IMUNO-

DEFICIENCIA ADQUIRIDA — AIDS — NACIO-
• NAL	 •

S 3 p 90 1 100 2.000.000

-
10 128 0003 3880 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS PA- 14.550.000

RA A PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTEN-
CIA AOS PORTADORES DE DOENCAS SEXUAL-
MENTE TRANSMISSIVEIS - DST E DO VIRUS
DA IMUNODEFICIENCIA HUMANA - HIV/SIN-
DROME DA IMUNODEFICIENCIA ADQUIRIDA

10 128 0003 3880 0001

- AIDS	 ,
CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS 14.550.000
PARA A PREVENCAO, CONTROLE E ASSIS-

. TENCIA AOS PORTADORES DE DOENCAS
SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS — DST E
DO V1RUS DA IMUNODEFICIENCIA HUMA-
NA — HIV/SINDROME DA IMUNODEFICIEN-
CIA ADQUIRIDA — AIDS — NACIONAL-

. S 3 P 30 O 148 1.000.000

S 3 P 30 1 100 1.000.000

•
• S 3 P 40 O 148 500.000

S 3 P 40 1 100 1.000.000

S 3 P 80 O 148 7.000.000
• —

S 3 P 80 1 100 3.000.000

S 4 • 80 O 148 1.000.000

S 4 P 80 1 100 50.000

10 571 0003 3897 • ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE PREVENCAO 4.800.000
E CONTROLE DAS DOENCAS SEXUALMENTE

' TRANSMISSIVEIS - DST E DO VIRUS DA IMU-
NODEFICIENCIA HUMANA - HIV/SINDROME
DA IMUNODEFICIENCIA ADQUIRIDA - AIDS

10 571 0003 3897 0001 ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE PREVEN— 4.800.000
CAO E CONTROLE DAS DOENCAS SEXUAL-
MENTE TRANSMISSIVEIS - DST E . DO VI-

' RUS DA IMUNODEFICIENCIA HUMANA -
HIV/SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA

i. ADQUIRIDA — AIDS — NACIONAL

S 3 P 80 O 148 3.600.000	 -

- S 3 P 80 1 100 1.000.000

S 4 P 80 O 148 200.000

10 302 0003 3910
,

IMPLANTACAO DE SERVICOS ALTERNATIVOS 22.100.000
ASSISTENCIAIS - HOSPITAL-DIA, ATENDIMEN-
TO DOMICILIAR E AMBULATORIAL ESPE-
CIAL - PARA DOENTES COM VIRUS DA IMU-
NODEFICIENCIA HUMANA - HIV E SINDROME
DA IMUNODEFICIENCIA ADQUIRIDA - AIDS

10 302 0003 3910 0001 IMPLANTACAO DE SERVICOS ALTERNATI— 22.100.000
. VOS ASSISTENCIAIS — HOSPITAL—DIA,

ATENDIMENTO DOMICILIAR E AMBULATO-
RIAL ESPECIAL — PARA DOENTES COM VI-

'
RUS DA IMUNODEFICIENCIA HUMANA —
HIV E SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA
ADQUIRIDA - AIDS — NACIONAL

'
'

 S

S

3

3 P

30

30

O

1

148

100

2.000.060

3.000.000

S 3 P 40 O 148 1.500.000

S 3 P 40 1 100 3.000.000

S 3 P 80 O 148 6.500.000

5 3 ' P 80 1 100 5.000.000
• S 4 P 80 O 148 1.000.000.

S 4 P 80 1 100 100.000

•
10 573 0003 3943 PROMOCAO DE EVENTOS TECNICOS SOBRE 2.400.000

PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES DAS DOENCAS SEXUALMENTE,
TRANSMISSIVEIS - DST E DA SINDROME DA
IMUNODEFICIENCIA ADQUIRIDA - AIDS

10 573 0003 3943 0001 PROMOCAO DE EVENTOS TECNICOS SO-
BRE PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTEN-
CIA AOS PORTADORES DAS DOENCAS SE-
XUALMENTE TRANSMISSIVEIS — DST E DA
SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA ADQUI-
RIDA — AIDS — NACIONAL

2.400.000

3 30 o 148 400.000

3 30 100 200.000

3 O 148 300.000

3 40 100 200.000

3 80 O 148 1.000.000

3 80 1 100 300.000

10 305 0003 3954 PROMOCAO DE PRATICAS SEGURAS SOBRE 36.221.000
PREVENCAO E CONTROLE DAS DOENCAS SE-
XUALMENTE TRANSMISSIVELS - DST, E DO VI-
RUS DA IMUNODEFICIENCIA HUMANA -
HIV/SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA AD-
QUIRIDA - AIDS

10 305 00033954 0001 PROMOCAO DE PRATICAS SEGURAS SO- 36.221.000
BRE PREVENCAO E CONTROLE DAS DOEN-
CAS SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS —
DST, E DO VIRUS DA IMUNODEFICIENCIA
HUMANA — HIV/SINDROME DA IMUNODE-
FICIENCIA ADQUIRIDA — AIDS — NACIONAL

• 3 30 O 148 2.000.000

3 30 1 100 4.500.000

3 40 O 148 2.000.000

3 ao 100 4.521.000

3 80 o 148 16.000.000

3 80 1 100 5.000.000

3 90 100 200.000

80 O 148' 2.000.000

ATIVIDADES

10 301 0003 4309 ATENDIMENTO DO DISQUE -AIDS • 1.000.000
10 301 0003 4309 0001 ATENDIMENTO DO DISQUE—AIDS — NACIO- 1.000.000

NAL

3 80 O 148 1.000.000

10 303 0003 4327 DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO EM 22.050.000
DOENCAS SEXUALMENTE TRANSMLSSIVEIS -
DST, VIRUS DA IMUNODEFICIENCIA HUMANA
E SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA ADQUI-
RIDA- HIV/AIDS NOS LABORATORIOS DA RE-
DE PUBLICA

10 303 0003 4327 0001 DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO EM 22.050.000
DOENCAS SEXUALMENTE TRANSMISSI-
VEIS - DST, VIRUS DA IMUNODEFICIENCIA
HUMANA E SINDROME DA IMUNODEFI-
CIENCIA ADQUIRIDA— HIV/AIDS -NOS LA-
BORATORIOS DA REDE PUBLICA - -NACIO-
NAL

3 30 o 148 500.000

3 30 1 100 4.000.000

3 40 o 148 500.000

3 40 1 100 4.000.000

3 80 O 148 8.0011000

3 1 100 3.000.000

3 90 1 100 1.000.000

4 80 o 148 1.000.000

4 80 1 100 50.000

-	 PROJETOS

-

10 302 0004 3923 • MODERNIZACAO E ADEQUACAO DA REDE

•

100.000.000
DE SERVICOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE
- REFORSUS

10 302 0004 3923 0001 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DA REDE 100.000.000
, DE SERVICOS DO SISTEMA UNICO DE SAU-

DE - REFORSUS - NACIONAL

S 3 P 90 O 148 8.000.000

S 4 P 30 O 148 43.000.000

S 4 P 40 O 148 34.000.000
_

S 4 P 50 O 148 10.800.000

S- 4 P 90 O 148 4.200.000

TOTAL — SEGURIDADE	 219.048.000

TOTAL — GERAL	 219.048.000

30 O 148

13.927.000

13.927.000

13.927.000

,
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ORGAO : 51000 ..- MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO
UNIDADE :5110! - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO

0181 BRASIL POTENCIA ESPORTIVA

Vya

11.SN 1676-2339

100.000

TOTAL - FISCAL 2.633

TOTAL - GERAL	 2.633

''	 •

ANEXO 1
	

CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

FUNC.

.

PROGRAMATICA

, ,

PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO

E	 G

S	 N

R

P

M

O

1

U

F

T VALOR

F D D

0180 ESPORTE SOLIDARIO
	

500.000

PROJETOS •

•
27 812 0180 7963 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES- 500.000

PORTIVA EM ASSENTAMENTOS RURAIS

27 812 0180 7963 0001 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES- . 500.000
PORTIVA EM ASSENTAMENTOS RURAIS -
NACIONAL '

F '4 P 40 O 100 500.000

TOTAL - FISCAL
	

500.000

TOTAL - SEGURIDADE

PROJETOS,

,

',.

27 573 0181 1623 PROMOCAO DE EVENTOS E INTERCAMBIOS 100.000 .
- CIENTIFICOS E TECNOLOGICOS NO ESPORTE

27 573 0181 1623 0001 , PROMOCAO DE EVENTOS E INTERCAM- • 100.000
.. . BIOS CkN,TIFICOS E TECNOLOGICOS NO -

ESÉORTE'- NACIONAL
• F 3 P 90 O 100 100:000

0413 GESTA° DAS POLITICAS DE ESPORTE E'TURISMO 	 400.000

•
,	

•
PROJETOS

_

27 572 0413 1595 ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS E TEC-

,

300.000
NOLOGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO

• ESPORTE	 .	 . •
27 572	 '" 0413 1595 0001 ESTUDOS E PESQUISAS 'CIENTIFICAS E TEC- 300.000

• NOLOGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO
DO ESPORTE - NACIONAL	 • .

F • 3 P 50 O 100 300.000

, .
27 122 0413 3986 IMPLANTACAO DE METODOLOGIA DE AVA- 100.006''

LIACAO DE PROGRAMAS
27 122 0413 3986 0001 IMPLANTACAO DE METODOLOGIA DE 100.000

AVALIACAO DE PROGRAMAS - NACIONAL

F 90 100 100.000

 

TOTAL - FISCAL 500.000

 

TOTAL - GERAL	 500.000

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO
UNIDADE : 51201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

ANEXO 1
	

CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

...
•E	 G F

FUNC. PROGRAMATICA • PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO '' .

.

S	 N

r D

"P O

13

U ' 'T

E.

VALOR

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 	 2.633

"
• OPERACOES ESPECIAISfi,in t g

23 212,	 0681 0160 .	 CONTIUBUICAO A ASSOCIACAO INTERNACIO- 	 -	 2633

,:	 :	 .. .	 .	 -..	 NAL DE CONGRESSOS E CONVENCOES - ICCA 	 • .
23 212	 • 	 0.681 0160 0001 ..,	 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO INTERNA-	 •	 2.633

CIONAL DE CONGRESSOS E CONVENCOES
- ICCA - NACIONAL	 .

.	 .
F	 3	 P	 80	 O	 100 2.633

TOTAL - FISCAL
	

2.633

TOTAL - SEGURIDADE	 O

TOTAL - SEGURIDADE 	 0

TOTAL - GERAL' 	 500.000

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO
UNIDADE : 51201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

ANEXO II
	

CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES -. R$ I, 00

-	 G	 RM	 I	 F
FUNC.	 PROGRAMATICA	 PROGRAMMACAO/SUBTITUL0iPRODUTO: . 	 -S	 N	 P	 b	 U	 T	 VALOR

_ F	 D	 D	 E	 •

'

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS ,. 2.633

•"
OPERACOES ESPECIAIS

,.	 ,.

.....
23 212	 0681 0164	 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO MUNDIAL.' 	 2.633

DE TURISMO - OMT	 .
23 212	 0681 0164 0001	 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO MUN-	 2.633

DIAL DE TURISMO,- OMT - NACIONAL
,	 F'	 .3	 P	 80	 O.	 100 2.633

•-■

TOTAL - SEGURIDADE	 O

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO
UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO

 

TOTAL - GERAL	 2.633

      

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR • ORGAO :'90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

•PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

  

,

EG	 RM	 1
FUNC.	 PROGRAMATICA	 PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO	 S	 N	 P	 O	 U	 T	 VALOR

F D	 D	 E

ANEXO II	 CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ . 1, 00

E G



OPROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO VALOR
FUNC.

E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 65.793.726

TOTAL - SEGURIDADE.	 o

TOTAL - GERAL	 65.793.726

 

Atos do Poder Executivo
RETIFICAÇÃO

República,da

informação oficial ao alcance do seu mouse.

;i I
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OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 65.793.726

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 65.793.726

F 9 F 99 O 100 65.793.726

CASA CIVIL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N 2 431, DE 5 DE JULHO DE 2002

, O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 6° da Portaria n.° 25, de 03 de
setembro de 2001, do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, em conformidade com o inciso
II, do art. 39, da Lei n 9 10.266, de 24 de .julho de 2001, e tendo em vista a necessidade de se adequar
a classificação orçamentária, com o objetivo de• permitir a transferência para Instituições Privadas sem
Fins Lucrativos, na Atividade : "Avaliação do Desenvolvimento Local nos Municípios - Alvo -
Nacional", resolve:

Art. 1 9 Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento do Gabinete da Presidência da República - Unidade Orçamentária 20101.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. -

ARI MATOS CARDOSO

ANEXO I REDUÇÃO
' TOTAL - FISCAL
	

65.793.726

MEDIDA PROVISÓRIA N 5 51, DE 4 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre . a criação de cargo&-de Guarda de Polícia Federal e de Analista de

Informações Policiais no Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Fe-

deral, e de Direção e Assessoramento Superiores no âmbito da Administração

Pública Federal, e dá outras providências.

.(Publicada no Diário Oficial da União de 4, de julho de 2002, edição extra, páginas 7 a 9)

No título do Anexo VI: -

onde se lê: "TABELA 'DAS GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS SIVAM - GTS"

leia-se: "TABELA DAS GRAUFICAÇÕES- TEMPORÁRIAS SIPAM - GTS"

Presidência
• DESPACHOS DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO

EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 583, de 5 de julho de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei n° 10.488, de 5 de julho de 2002.

N° 584, de 5 de julho de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei n° 10.489, de 5 de julho de 2002.

N° 585, de 5 de julho de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei n° 10.490, de 5 de julho de 2002.

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FSF GND MOD FONTE VALOR

04.244.0071.4119.0001

I

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete da Presidência da República 	 "

Avaliação do Desenvolvimento Local nos Municípios
- Alvo - Nacional

'

F 90 0100 150.000,00

TOTAL ' 150.000,00

ANEXOU ACRÉSCIMO

  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FSF GND MOD FONTE VALOR

04.244.0071.4119.0001

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete da Presidência da República

Avaliação do Desenvolvimento Local nos Municípios
- Alvo - Nacional

F 3 50
i

0100• 150.000,00

TOTAL
	

150.000,00

PORTARIA N 2 432, DE 5 DE JULHO DE 2002

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 6° da Portaria n.° 25, de 03 de
setembro de 2001, do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, em conformidade com o inciso
II, do art. 39, da Lei n 2 10266, de 24 de julho de 2001, e tendo em vista a necessidade de se adequar
a classificação orçamentária, com o objetivo de permitir a transferência direta a organismos in-
ternacionais, no projeto : "Capacitação de Gestores Locais Municípios Alvo", resolve:

Art. l' Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento do Gabinete da Presidência da República - Unidade Orçamentária 20101.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARI MATOS CARDOSO

ANEXO I REDUÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ..ESF GND MOD FONTE VALOR

.

08.244.0071.3532.0002

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 	 •
Gabinete da Presidência da República

Capacitação de Gestores Locaiá nos Municípios - Al-
vo

•

3 ' 90 0100

.	 .

315.000,00

TOTAL 315.000,00

ANEXO 11 ACRÉSCIMO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VALOR

08.244.0071.3532.0002

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete da Presidência da República

Capacitação de Gestores Locais nos Municípios Al-
vo

F 3 80 0100 315.000,00
.

TOTAL 315.000,00

o site da. mprensa Nac lona
cara nova Visite-nos.

está de
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